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PORTARIAS DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 37/PROAD/IFAC, DE 01 DE ABRIL DE 2019

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 
579, de 24/04/2018, publicado no DOU, nº 88, seção 1, página 43, de 9/05/2018, resolve:
Considerando o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, 
da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, resolve:
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a equipe de planejamento da contratação, 
tendo por objeto a contratação serviço de lavagem de veículos oficiais referente ao processo nº 
0094427.00002311/2019-20.

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO
Marcos Bomfim Santiago 3807209 Assistente em Administração Campus Tarauacá

Marcio Marques de Freitas 1862665 Assistente em Administração Campus Sena Madureira
Giovani da Silva Florêncio 1862644 Assistente em Administração Campus Rio Branco
Sandro Vargas de Mesquita 2235672 Administrador Campus Xapuri

Amarildo Jesus Teles Contreras 1901274 Assistente em Administração PROAD/REITORIA
 
Art. 2º - As atribuições da equipe de planejamento da contratação constam na Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
JOSÉ CLAUDEMIR ALENCAR DO NASCIMENTO

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 38/PROAD/IFAC, DE 02 DE ABRIL DE 2019

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 
579, de 24/04/2018, publicado no DOU, nº 88, seção 1, página 43, de 9/05/2018, resolve:
 
Art. 1º -  Designar, conforme disciplinado no Art. 42 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, 
de 25 de maio de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2019, 
celebrado entre o Instituto Federal do Acre e a Empresa Verdenet - Provedor de Internet, CNPJ nº 
07.601.386/0001-36, cujo objeto é a prestação de serviços de rede de transporte de telecomunicações, 
para implementação, operação e manutenção de rede de acesso à internet.

FUNÇÃO NOME SIAPE
Gestor de Contrato Leandro Oberdan Barros de Oliveira 2422729

Gestor de Contrato Substituto Silvana de Andrade Gonçalves 2218889
Fiscal Técnico Eric Ribas Moraes Machado 1677523

Fiscal Técnico Substituto Márcio Guedes Cavalcante 2416002
Fiscal Setorial Dirceu Pereira de Lima 2888309

Fiscal Setorial Substituto Davi Pinheiro de Souza Sopchaki 2230840
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Art. 2º - As atividades e competências relativas à gestão, fiscalização e acompanhamento da 
execução dos contratos regidos pela Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017, encontram-se 
especificadas nas seções I e III do capítulo V da supracitada IN, e em seu anexo VIII.
 
Art. 3° - Os servidores designados deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização observando 
às disposições contidas na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017 e nos normativos 
internos que forem elaborados pela Pró-Reitoria de Administração do IFAC.
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Original assinado)
JOSÉ CLAUDEMIR ALENCAR DO NASCIMENTO

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 039/PROAD/IFAC, DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 
579, de 24/04/2018, publicado no DOU, nº 88, seção 1, página 43, de 9/05/2018, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Art. 42 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 
25 de maio de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2019, celebrado entre 
o Instituto Federal do Acre e a Empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda, CNPJ 
nº 10.439.655/0001-14, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de Apoio Administrativo: 
Motorista, com fornecimento de mão de obra, uniformes, utensílios, materiais e equipamentos, EPIs e 
ferramentas necessárias à boa execução dos trabalhos, nas dependências da Reitoria.

FUNÇÃO NOME SIAPE
Gestor de Contrato Tiago Araújo de Souza 2239930

Gestor de Contrato Substituto Raildo da Silva Lopes Medeiros 1971152
Fiscal Técnico Abel Ferreira de Lima 50871

Fiscal Técnico Substituto João Felipe Silva 2206572
Fiscal Administrativo João Felipe Silva 2206572

Fiscal Administrativo Substituto Tiago Araújo de Souza 2239930

Art. 2º - As atividades e competências relativas à gestão, fiscalização e acompanhamento da 
execução dos contratos regidos pela Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017, encontram-se 
especificadas nas seções I e III do capítulo V da supracitada IN, e em seu anexo VIII.

Art.   3° Os servidores designados deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização observando 
às disposições contidas na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017 e nos normativos 
internos que forem elaborados pela Pró-Reitoria de Administração do IFAC.
 
Art.   4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Original assinado)
JOSÉ CLAUDEMIR ALENCAR DO NASCIMENTO

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 040/PROAD/IFAC, DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 
579, de 24/04/2018, publicado no DOU, nº 88, seção 1, página 43, de 9/05/2018, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Art. 42 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 
25 de maio de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 09/2019, celebrado 
entre o Instituto Federal do Acre e a Empresa Zzaro Comércio, Representações e Serviços Eireli, CNPJ 
nº 19.530.759/0001-04, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de Apoio Administrativo: 
Motorista, com fornecimento de mão de obra, uniformes, utensílios, materiais e equipamentos, EPIs 
e ferramentas necessárias à boa execução dos trabalhos, para atuação nas dependência do Campus 
Cruzeiro do Sul.

FUNÇÃO NOME SIAPE
Gestor de Contrato Riordan Saylon de Menezes Dantas 3066026

Gestor de Contrato Substituto João Paulo Fonseca Aguiar 3070064
Fiscal Técnico João Paulo Fonseca Aguiar 3070064

Fiscal Técnico Substituto Luciano Borges de Freitas 1868631
Fiscal Administrativo João Paulo Fonseca Aguiar 3070064

Fiscal Administrativo Substituto Luciano Borges de Freitas 1868631

Art. 2º - As atividades e competências relativas à gestão, fiscalização e acompanhamento da 
execução dos contratos regidos pela Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017, encontram-se 
especificadas nas seções I e III do capítulo V da supracitada IN, e em seu anexo VIII.

Art.   3° Os servidores designados deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização observando 
às disposições contidas na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05/2017 e nos normativos 
internos que forem elaborados pela Pró-Reitoria de Administração do IFAC.
 
Art.   4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Original assinado)
JOSÉ CLAUDEMIR ALENCAR DO NASCIMENTO

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 041/PROAD/IFAC, DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 
579, de 24/04/2018, publicado no DOU, nº 88, seção 1, página 43, de 9/05/2018, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MARIA LUCIMAR DE ARAÚJO MONTEIRO, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 2270154, como Fiscal Titular e GRECEANE 
DO NASCIMENTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Arquivista, matrícula SIAPE n.º 
2408762, como Fiscal Substituto, para nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 combinado com art. 58, 
III da referida Lei, realizar acompanhamento e fiscalização do Contrato Administrativo n.º 005/2016 
(Objeto da Contratação: Serviço de Venda de Produtos), firmado entre o IFAC e a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos.
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Art. 2º - Revogar a Portaria nº 056/PROAD, de 20/04/2018, publicada no Boletim de Serviços nº 
30, de 27/04/2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
JOSÉ CLAUDEMIR ALENCAR DO NASCIMENTO

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DO CAMPUS SENA MADUREIRA

PORTARIA IFAC/CSM Nº 15 DE 02 DE ABRIL DE 2019

A Diretora Geral do Campus Sena Madureira no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
portaria IFAC nº 593 de 02/05/2016 publicada no Diário Oficial da União de 04/05/2016, nº 86, seção 
2, pg.32 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em 
Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR a criação e funcionamento do Curso FIC – Assistente de Compras no 
Campus Sena Madureira, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)  
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA

PORTARIA IFAC-CSM Nº 16 DE 02 DE ABRIL DE 2019

A Diretora Geral do Campus Sena Madureira, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
portaria IFAC nº 593 de 02/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 04/05/2016, nº 86, 
seção 2, pg.32 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada 
em Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MÁRCIO CORREIA VASCONCELOS, SIAPE: 1910557, como 
responsável pelo Curso de Formação Inicial e Continuada – Assistente de Compras, do Campus 
Sena Madureira, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)  
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA

PORTARIA IFAC-CSM Nº 17 DE 02 DE ABRIL DE 2019

A Diretora Geral do Campus Sena Madureira, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
portaria IFAC nº 593 de 02/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 04/05/2016, nº 86, 
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seção 2, pg.32 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada 
em Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para conduzir a Elaboração do Projeto 
Pedagógico do Curso FIC – Assistente de Compras, do Campus Sena Madureira, do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Márcio Correia Vasconcelos 1910557 Membro Docente
Cassiano Pessanha Madalena 3066030 Membro Docente

Lívia da Silva Hoyle 2054148 Membro TAE

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)  
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA

PORTARIA IFAC-CSM Nº 18 DE 02 DE ABRIL DE 2019

A Diretora Geral do Campus Sena Madureira, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
portaria IFAC nº 593 de 02/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 04/05/2016, nº 86, 
seção 2, pg.32 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada 
em Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º - ALTERAR a portaria IFAC/CSM nº 08 de 12 março de 2019, publicada em Boletim de 
Serviços Extraordinário Ano IX, nº 16 de 15 de março de 2019.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Organizadora 
dos Processos Seletivos dos Cursos FIC a serem ofertados no semestre 2019.1 do Campus Sena 
Madureira, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Cassiano Pessanha Madalena 3066030 Membro Docente

Cézara Augusto de Lima Ferreira 1872115 Membro Docente
Richarles Araújo de Sousa 2900802 Membro Docente

Francisco Marcelo da Silva Araújo 2040820 Membro Docente
Márcio Correia Vasconcelos 1910557 Membro Docente
Clêidina Cavalcante Costa 2356005 Membro TAE

Cleudo Araújo Farias 1878641 Membro TAE
Edeclan Damasceno Silva 2230432 Membro TAE
José Brito de Souza Filho 2230861 Membro TAE

Lívia da Silva Hoyle 2054148 Membro TAE
Schumacher Andrade Bezerra 1277719 Membro TAE

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)  
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA
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PORTARIA IFAC-CSM Nº 19 DE 03 DE ABRIL DE 2019

A Diretora Geral do Campus Sena Madureira, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
portaria IFAC nº 593 de 02/05/2016, publicada no Diário Oficial da União de 04/05/2016, nº 86, 
seção 2, pg.32 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada 
em Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Eleitoral Local 
que conduzirá a eleição para o Conselho de Campus – Cocam, do Campus Madureira, do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.

SERVIDOR SIAPE/CPF FUNÇÃO

Cézara Augusto de Lima Ferreira 1872115 Docente Titular

Francisco Marcelo da Silva Araújo 2040820 Docente Suplente 

Irlandia Costa da Siva 2240856 TAE Titular

Rizonaira Alves de Amorin 2974541 TAE Suplente

Advagno Santos Vasconcelos 808.060.902-00 Discente Titular

Denilson Da Silva Oliveira 036.872.762-95 Discente Suplente

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)  
ITALVA MIRANDA DA SILVA

DIRETORA GERAL DO CAMPUS SENA MADUREIRA

PORTARIAS DO CAMPUS XAPURI

PORTARIA IFAC/CXA Nº 05 DE 29 DE MARÇO DE 2019
O Diretor Geral do Campus Xapuri no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria IFAC 
nº 504 de 28/05/2014 publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, nº 102, seção 2, pg.40 e 
com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os servidores e discentes abaixo relacionados para composição do 
Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Acre – Campus Xapuri. 

NOME REPRESENTAÇÃO SIAPE/CPF CAMPUS

Luciana Rufino de Sousa Docente/Presidente 2245046 Xapuri

Poliana Domingos Ferro Docente/Membro/ Secretária 3063606 Xapuri

Cássio Almeida da Silva Docente/ Membro Titular 1995714 Xapuri

Anselmo Gonçalves da Silva Docente/ Membro Titular 1713719 Xapuri

Givaldo Almeida da Silva Docente/ Membro Titular 1628088 Xapuri

Sileno Dias   Docente/ Membro Titular 2080546 Xapuri

Bartolomeu Lima da Costa Docente/ Membro/Suplente 1704850 Xapuri

Moézio Lima Rodrigues Docente/ Membro/Suplente 2363518 Xapuri
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Vandoí de Araújo Cosmo TAE/ Membro Titular 2234020 Xapuri

Milton Soares dos Santos TAE/ Membro Suplente 1671937 Xapuri

Eliana Pereira de Oliveira TAE/ Membro Suplente 1860433 Xapuri

Quenede Braga de Amorim Discentes/ Membro Titular 011.45.322-56 Xapuri

Evilânia Barbosa de Souza Discentes/ Membro Suplente 010.875.042-60 Xapuri

Beatriz Fontelene da Silva Discentes/ Membro Suplente 029.378.742-58 Xapuri

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
JOEL BEZERRA LIMA

DIRETOR GERAL DO CAMPUS XAPURI

PORTARIAS DO CAMPUS RIO BRANCO

PORTARIA IFAC/CRB Nº 09 DE 01 DE ABRIL DE 2019

O Diretor Geral do Campus Rio Branco no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria 
IFAC nº 340 de 01/04/2016 publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016, nº 63, seção 2, 
pg.17 e com base no inciso XVII do Art. 1º da portaria IFAC nº 105 de 02/02/2015, publicada em 
Boletim de Serviços Extraordinário ano V, nº 6 de 06/02/2015, resolve:

Art. 1º ALTERAR a portaria IFAC/CRB nº Nº 02, de 19 de agosto de 2016 publicada em Boletim 
de Serviços Extraordinário Ano VI nº 44 de 26 de agosto de 2016:

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o NDE do curso de Licenciatura 
em Matemática do Campus Rio Branco.

NOME SIAPE FUNÇÃO

Paulo Roberto De Souza 1811397 Presidente

Francisca Iris Nunes Da Silva Bezerra 1483533 Membro

Erasmo Menezes De Souza 1784208 Membro

Paulo José Dos Santos Pereira 1986667 Membro

Aldeir Braga Ferreira 2956263 Membro

Morane Almeida De Oliveira 1794711 Membro

Jailene Ribeiro Soares 2308518 Membro

Mara Rykelma da Costa Silva 2307800 Membro

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
WEMERSON FITTIPALDY DE OLIVEIRA

DIRETOR GERAL DO CAMPUS RIO BRANCO
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PORTARIAS DA REITORIA

PORTARIA Nº 431 DE 01 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre – IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
resolve:

Art. 1º - Designar CARLOS ROBERTO RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR, Docente EBTT do quadro 
de pessoal do IFAC, matrícula SIAPE nº 2218793; CHARLYS ROWEDER, Docente EBTT do 
quadro de pessoal do IFAC, matrícula SIAPE nº 1794714 e POLLYANA FURTADO MACHADO 
ANUTE, Docente EBTT do quadro de pessoal do IFAC, matrícula SIAPE nº 2211116, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com vistas 
a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata 
o Processo nº 23244.007474/2018-52, iniciados pela Comissão designada pela Portaria n° 656 de 
14/05/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário nº 33 de 18/05/2018, bem assim os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 432 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Autorizar o servidore abaixo relacionados, durante o exercício de 2019, à conduzirem 
veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, no interesse do serviço e no exercício de 
suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
Oficial, nos termos da Lei nº 9.327, de 9 dezembro de 1996.

NOME RG CNH SIAPE

Matsunaga Paulo de Oliveira de Sekiguchi 10420371 SSP/AC 03829733929 3060889

Ricardo de Souza Tamburini 419816 SEJSP/AC 04189898106 2308179

Denis Borges Tomio 998604 SESDEC/RO 03625158509 1017660

 
Art. 2º -  A autorização de que trata o art. 1º desta portaria, fica condicionada a manutenção da 
regularidade da Carteira Nacional de Habilitação, principalmente quanto a sua validade, devendo 
o condutor observar e respeitar a respectiva categoria de veículo a que o mesmo está habilitado a 
conduzir.
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Parágrafo Único. É também dever do condutor do veículo observar e cumprir as disposições 
contidas no Código de Trânsito Brasileiro e as vedações de que trata o Decreto nº 9.287 de 15 de 
fevereiro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 433 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor, CRISTIANO CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS, matrícula 
SIAPE 2397231, TAE – Técnico de Tecnologia da Informação, para o cargo de 1º Substituto Eventual 
da Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação – CORTI, Código FG-02, do Campus 
Tarauacá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 436 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 404 para classe D nível 405 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

Marta Barroso da Silva Assistente em 
Administração 1638214 13/10/2018 94427.2382/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 437 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
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portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito da classe D nível 101 para classe D nível 102 ao 
servidor:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

LEANDRO OBERDAN 
BARROS OLIVEIRA 

TECNICO EM 
SECRETARIADO 2422729 29/03/2019 0094427.00002152/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 438 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 404 para classe E nível 405 à servidora:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

NEIVA FEITOZA DE 
OLIVEIRA ECONOMISTA 1999725 19/02/2019 0094427.00000760/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 439 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito da classe D nível 404 para classe D nível 405 à servidora:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

KEYLA OLIVEIRA DA 
SILVA 

TEC DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
2009541 05/03/2019 0094427.00001922/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 440 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 101 para classe D nível 102 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

PAULO RODRIGUES 
DE SOUZA

TRADUTOR 
INTERPRETE DE 
LÍNGUAS SINAIS

2407047 26/12/2018 0094427.00000304/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 441 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe C nível 1-01 para classe C nível 1-02 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

MAX DA SILVA 
TEODORO

OPERADOR 
DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS
2419568 11/03/2019 0094427.00001767/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 442 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 101 para classe D nível 102 a servidora:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

DANIELA MARIA DA 
SILVA VALE

TRADUTOR 
INTERPRETE DE 
LÍNGUAS SINAIS

2405575 28/12/2018 0094427.00000302/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 443 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 202 para classe E nível 203 à servidora:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

KEISIANE ROCHA 
SABOYA ADMINISTRADORA 1150688 19/02/2019 0094427.00001040/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 444 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Capacitação da classe C nível 1-02 para classe C nível 2-02 ao servidor:
SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

MAX DA SILVA 
TEODORO

OPERADOR 
DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS
2419568 11/03/2019 0094427.00001725/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 445 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 102 para classe D nível 202 ao servidor:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
MATRÍCULA 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

PAULO RODRIGUES 
DE SOUZA

TRADUTOR 
INTERPRETE DE 
LÍNGUAS SINAIS

2407047 05/02/2019 0094427.00001051/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 446 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 102 para classe D nível 202 a servidora:
SERVIDOR (A) CARGO/ 

LOTAÇÃO
MATRÍCULA 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

DANIELA MARIA DA 
SILVA VALE

TRADUTOR 
INTERPRETE DE 
LÍNGUAS SINAIS

2405575 05/02/2019 0094427.00001050/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 447 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe D nível 203 para classe D nível 303 a servidora:
SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ROSICLEIA DA CUNHA 
SOUZA

TÉCNICA 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO
2278853 14/02/2019 0094427.00000470/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 448 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe E nível 102 para classe E nível 202 ao servidor:
SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ALEXANDRE DA SILVA 
CONCEIÇÃO ARQUIVISTA 1954556 16/03/2019 0094427.00001351/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 449 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe E nível 304 para classe E nível 404 
ao servidor:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

MARCEL HADAD 
FARIAS AUDITOR 2165478 16/03/2019 0094427.00001789/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 450 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Autorizar o servidore abaixo relacionados, durante o exercício de 2019, à conduzirem 
veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, no interesse do serviço e no exercício de 
suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
Oficial, nos termos da Lei nº 9.327, de 9 dezembro de 1996.

NOME RG CNH SIAPE
William Pedroza Maia 20889313 SSP/AM 04227282203 1988727

 
Art. 2º -  A autorização de que trata o art. 1º desta portaria, fica condicionada a manutenção da regularidade 
da Carteira Nacional de Habilitação, principalmente quanto a sua validade, devendo o condutor observar 
e respeitar a respectiva categoria de veículo a que o mesmo está habilitado a conduzir.

Parágrafo Único. É também dever do condutor do veículo observar e cumprir as disposições 
contidas no Código de Trânsito Brasileiro e as vedações de que trata o Decreto nº 9.287 de 15 de 
fevereiro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 451 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
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portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Autorizar o servidore abaixo relacionado, durante o exercício de 2019, à conduzir veículos 
oficiais, de transporte individual de passageiros, no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
Oficial, nos termos da Lei nº 9.327, de 9 dezembro de 1996.

NOME RG CNH SIAPE
Marcos Bomfim Santiago 260346 SSP/AC 01060366976 3087209

Art. 2º -  A autorização de que trata o art. 1º desta portaria, fica condicionada a manutenção da regularidade 
da Carteira Nacional de Habilitação, principalmente quanto a sua validade, devendo o condutor observar 
e respeitar a respectiva categoria de veículo a que o mesmo está habilitado a conduzir.

Parágrafo Único. É também dever do condutor do veículo observar e cumprir as disposições 
contidas no Código de Trânsito Brasileiro e as vedações de que trata o Decreto nº 9.287 de 15 de 
fevereiro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 452 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe E nível 102 para classe E nível 202 
ao servidor:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

CELIO ALMEIDA 
SANTANA SILVA

ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
1816939 12/03/2019 0094427.00001770/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 453 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:
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Art. 1º CONCEDER Progressão por Capacitação da classe D nível 102 para classe D nível 202 
ao servidor:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

LEANDRESON DA 
CUNHA PESSOA

TÉCNICO EM 
ARQUIVO 2419567 09/03/2019 0094427.00001346/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 454 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Autorizar, com base no processo SEI nº 0094427.00001851/2019-20, o Requerimento 
de afastamento integral para qualificação, com ônus limitado, a servidora RAMYLA GOMES 
BRILHANTE, SIAPE: 1202894, cargo de Nutricionista - TAE, lotado na Reitoria, a fim de que possa 
dar continuidade ao programa de Pós-graduação em nível Mestrado na área de Saúde, promovido 
pela Universidade Federal do Acre, pelo período e 11(onze) meses a partir de 12 de maio de 2019 a 
12 de abril de 2020.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DEGDP) e à Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas (DISGP) o acompanhamento da execução das atividades da pós-
graduação stricto sensu do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação 
que julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 455 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1° - Autorizar, com base no Processo SEI Nº0094427.00000555/2019-20 e com fulcro na Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no decreto Nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, a Licença para 
Capacitação, com ônus, para a servidora RUSSLANA ROCHA PEREIRA, TAE – Administradora, 
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SIAPE Nº 2902220, lotada na Reitoria, pelo período de 01 de abril de 2019 a 30 de junho de 2019, 
para participação no Curso de “Governança Corporativa Aplicada ao Setor Público”.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão de Desenvolvimento de Pessoas – DEGDP, da Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas - DISGP, o acompanhamento da execução das atividades da Licença 
para Capacitação do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação que 
julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como, o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 456 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1° - Autorizar, com base no Processo SEI Nº 0094427.00000877/2019-20 e com fulcro na Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no decreto Nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, a Licença 
para Capacitação, com ônus, para a servidora MARIA CONCEIÇÃO VALE QUEIROZ, TAE – 
Assistente em Administração, SIAPE Nº 1983327, lotada na Reitoria, pelo período de 15 de abril 
de 2019 a 15 de julho de 2019, para participação no Curso de “Curso de Excel Básico e Avançado”.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão de Desenvolvimento de Pessoas – DEGDP, da Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas - DISGP, o acompanhamento da execução das atividades da Licença 
para Capacitação da servidora, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação que 
julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe à servidora o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como, o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 457 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:
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Art. 1° - Autorizar, com base no Processo SEI Nº0094427.00000879/2019-20 e com fulcro na Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no decreto Nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, a Licença 
para Capacitação, com ônus, para a servidora CLÁUDIA GOMES DA SILVA, TAE – Assistente em 
Administração, SIAPE Nº 1876438, lotada na Reitoria, pelo período de 12 de agosto de 2019 a 12 
de novembro de 2019, para participação no Curso de “Curso de Excel Básico e Avançado”.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão de Desenvolvimento de Pessoas – DEGDP, da Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas - DISGP, o acompanhamento da execução das atividades da Licença 
para Capacitação da servidora, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação que 
julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe à servidora o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como, o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA N° 459 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, com base no processo nº 23244.000392/2018-87, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora LICIANE CALIXTO MOURA, ocupante do cargo de Secretária 
Executiva, matrícula SIAPE nº 2192961, como responsável pelo registro dos atos atinentes à 
correição no sistema CGU-PAD.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 460 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - DELEGAR em caráter excepcional ao Diretor Geral do Campus Cruzeiro do Sul, o senhor 
Braulio de Medeiros Gonçalves, o poder de outorgar grau para os formandos listados na tabela 
abaixo, em solenidade a ser realizada no dia 04 de abril de 2019, em Cruzeiro do Sul – AC.
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ALUNO CPF CURSO
Lucas Silva Negreiros 019.350.642-40 Licenciatura em Matemática 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor no dia 04 de abril de 2019.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 461 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 405 para classe E nível 406 ao servidor:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ENEIAS MARQUES 
JUNIOR 

ENGENHEIRO 
CIVIL 1886100 23/02/2019 0094427.00000807/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 462 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito da classe E nível 405 para classe E nível 406 ao servidor:  

SERVIDOR (a) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

REGIS HARTMANN AUDITOR 1888732 23/02/2019 0094427.00001631/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 463 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:
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Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 2-02 para classe D nível 2-03 ao servidor:

SERVIDOR(A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ANTONIO JOSE 
LIMA MARTINS

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272383 08/01/2019 0094427.00002694/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 464 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 2-02 para classe D nível 2-03 à servidora:
SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 

SIAPE
DATA DA

PROGRESSÃO PROCESSO Nº

TAMIRES COSTA 
DE LIMA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272373 11/01/2019 0094427.00002655/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 465 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 2-02 para classe D nível 2-03 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ELISSANDRO DA 
SILA BONIFÁCIO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272397 11/01/2019 0094427.00002654/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 466 DE 03 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
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portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito da classe C nível 1-01 para classe C nível 1-02 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

CLEFES RODRIGUES 
DE ASSIS

ASSISTENTE DE 
ALUNOS 2406844 11/01/2019 0094427.00002656/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 467 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - ALTERAR o Regime de Trabalho do servidor abaixo descrito, de 8 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais, para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, com remuneração 
proporcional, calculada sobre a totalidade da remuneração, no interesse da administração, nos termos 
do Art. 19, da Lei nº 8.112/1990 e Art. 20 da Instr. Norm. nº 2, de 12/09/2018, CONFORME: 

NOME CARGO SIAPE LOTAÇÃO PROCESSO SEI Nº

William Ponte de 
Souza Assistente em Administração 1163058 Campus Sena 

Madureira 0094427.00001270/2019-20

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 8 de abril de 2019.

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 468 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1° - CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, a Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 
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SERVIDOR MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR DA 
NIVEL/CLASSE

NO 
PERÍODO 

DE:

A PARTIR 
DE: PROCESSO:

DE PARA
ANTONIO 

OLIVEIRA DA 
COSTA

1876374 DIII-02 DIII-03 07/01/2017 A 
07/01/2019 07/01/2019 0094427.00002549/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 469 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º-  Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 102 para classe D nível 202 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO/ LOTAÇÃO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

JOHN KENEDE BATISTA 
LIMA

TRADUTOR 
INTÉRPRETE DE 
LINGUAGEM DE 

SINAIS/
CAMPUS RIO 

BRANCO

2804271 17/12/2018 0094427.00000983/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 470 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Capacitação da classe C nível 1-02 para classe C nível 2-02 ao servidor:

SERVIDOR(A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

CLEFES RODRIGUES 
DE ASSIS

ASSISTENTE DE 
ALUNOS 2406844 11/01/2019 0094427.00002692/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 471 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 2-03 para classe D nível 3-03 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ANTONIO JOSÉ 
LIMA MARTINS

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272383 21/01/2019 0094427.00000157/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 472 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 2-03 para classe D nível 3-03 à servidora:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

TAMIRES COSTA 
DE LIMA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272373 14/01/2019 0094427.00000172/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 473 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Capacitação da classe D nível 2-03 para classe D nível 3-03 ao servidor:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

ELISSANDRO DA 
SILVA BONIFÁCIO

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272397 14/01/2019 0094427.00000227/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO
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PORTARIA Nº 474 DE 04 DE ABRIL DE 2019

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 635 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão por Mérito da classe D nível 202 para classe D nível 203 à servidora:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula 
SIAPE

DATA DA
PROGRESSÃO PROCESSO Nº

RENATA SARKIS 
DA SILVA

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 2272901 15/01/2019 0094427.00000262/2019-20

(Original assinado)
UBIRACY DA SILVA DANTAS

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 475 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1º- Alterar a Portaria nº 1758 de 27 de dezembro de 2018, publicada em 27/12/2018, no Boletim 
de Serviço Extraordinário nº 84, Ano VIII, pág. 10 a 13.

Art. 2º - Autorizar os servidores abaixo relacionados, durante o exercício de 2019, à conduzirem 
veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, 
nos termos da Lei nº 9.327, de 9 dezembro de 1996.

Pró-Reitoria de Administração – PROAD 
NOME RG CNH SIAPE

João Felipe Silva 256540337 SSP-RJ 04764063077 2206572

                                         Auditoria Interna - AUDIN
NOME RG CNH SIAPE

Marcel Hadad Farias 383634 SSP-AC 01487934739 2165478
Régis Hartmann 1060385083 SSP-RS 01132812933 1888732
Benjamim Abecassis Júnior 447234 SSP-AC 04268341277 2240607
Paulo Alves da Silva 10054022 SSP-AC 04602821910 3038266
Flávia Braga da Silva 450027 SSP-AC 04189875850 2047844

Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional - PRODIN
NOME RG CNH SIAPE

Ubiracy da Silva Dantas 317837 SSP-AC 04394501945 1972177
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Diretoria Sistêmica de Assistência Estudantil - DSAES
NOME RG CNH SIAPE

Edu Gomes da Silva 356598 SSP-AC 03153939074 1908399

Diretoria Sistêmica de Comunicação – DSCOM 
NOME RG CNH SIAPE

Evaldo Pereira Ribeiro 05540593 SSP-AM 03327952606 1876436
Lisânia Ghisi Gomes 15866327 SSP-MT 03923959400 2341061
Manassés de Oliveira Carvalho 307206904 SSP-RJ 03132666709 2180391

Campus Rio Branco
NOME RG CNH SIAPE

André Luis Botelho de Moura 10255249 SSP-PR 04467050142 2238210
Cristiane da Penha Nascimento Nogueira 307099 SSP-AC 03112639215 2038769
Diego Viana Melo Lima 547319 SSP-AC 03758205457 1634430
Fernan Martins Vidal Fernandes Irber 1879242 ITEP-RN 04309888168 1988730
Francisco Bezerra de Lima Junior 469641 SSP-AC 03847819609 2013871
Giovani da Silva Florêncio 10530525 SSP-AC 05542662420 1862644
Jorgenete Crispim da Silva Ferreira 0330008 SSP-AC 04883861935 2264314
Joycilene Araújo da Silva 10003134 SSP-AC 04057032887 1644817
Julio Cesar Gomes de Souza Neto 156193 SSP-AC 02961477170 1975367
Paulo José dos Santos Pereira 0243899 SSP-AC 03231064761 1986667
Reinaldo Maia Siqueira 0275255 SSP-AC 02090702472 2021420
Wemerson Fittipaldy de Oliveira 222090 SSP-AC 02140072179 1796778
Wilians Montefusco da Cruz 250346 SSP-AC 03453780725 2038818
Cleyton Assis Loureiro de Souza 0176441 SSP-AC 02453495327 1794726
Mário Sergio Pedroza Lobão 10429689 SSP-AC 04177907893 1850042
John Kenede Batista Lima 12171980 SSP-AC 06469921585 2404271
Lúcio Flávio Zancanela do Carmo 10479117 SSP-MG 044126378094 1445125

Campus Cruzeiro do Sul
NOME RG CNH SIAPE

Antony Evangelista de Lima 7038672 SDS-PE 03410965781 2213744
Carpegiani Maia Costa 285960 SSP-AC 03180538032 1986677
Fabiano Silveira Paiva 12244970 SEPC-AC 04200783389 1900800
Marcelo Barbosa Viana  59945281 SSP-SP 02702738519 1570698
Reuben Honório Fernandes 360949 SSP-AC 03921259680 1279944
Ellan Rodrigo Monteiro Paes Fernandes 19945108 SSP-AM 04466745559 2099733
Luciano Borges de Freitas 374618 SSP-AC 01151571506 1868631
Maria Antonieta da Costa Falcão 204120 SSP-AC 00542917230 1857725
Jose Marlo Araújo de Azevedo 423066 SSP-AC 03971777870 1987342
Nelson Batista dos Santos 312283 SSP-AC 03326957315 3012739
Nelzira Prestes da Silva Guedes 966220 SESDEC-RO 06632079697 2047868
Orleinilson Agostinho Rodrigues 0260580 SSP-AC 00612584558 1871897
Paulo Costa de Moura 193606 SSP-AC 02080622760 1794688
Pedro Goncalves Mota 0249286 SSP-AC 02983283929 1888189
Wesley de Souza 8834721 DRT-RO 04394909494 3005909
Max da Silva Teodoro 381470 SSP-AC 01529160342 2419568
Jozangelo Fernandes da Cruz 412308 SSP-AC 03925556612 1872275
Amanda Thais da Costa Bomfim 10710361 SSP-AC 05785009920 2356229
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Campus Sena Madureira
NOME RG CNH SIAPE

Cleudo Araújo Farias 413040 SSP-AC 04054566220 1878641
Ederson Silva Silveira 1117554503 SSP-BA 05532410204 1136988
Jacqueline Lopes Silva 10229043 SSP-AC 04444036595 2386830
Ricardo Padula Ribeiro Castro 0309320 SSP-AC 00984480406 1658485
Rogger da Silva 10481990 SSP-AC 06460746218 3063870
Janio Carlo Ramos Teixeira 0272138 SJSP-AC 02513526550 2086745
Edvar de Souza da Silva 439641 SSP-TO 03166587676 2013830
Edeclan Damasceno Silva 419824 SEJSP-AC 03905983909 2230432
Marcio Marques de Freitas 0329242 SSP-AC 00354231465 1862665
Naje Clecio Nunes da Silva 0277773 SSO-AC 01746216683 1302619
Marcos Vinicius de Souza 0751023663 SSP-BA 05549439772 1925908
Schumacher Andrade Bezerra 418999 SSP-AC 04330880396 1277719
Mauricio Mesquita Cunha 1334820 SSP-DF 00065137000 2013882
Keliany Souza de Lima 10563415 SEPC-AC 06626792600 2270342
Rutinely Tamburine de Oliveir 339408-SJSP 03153942510 1987329

Campus Xapuri
NOME RG CNH SIAPE

Anselmo Gonçalves da Silva 129772943 SSP/RJ 04339044600 171319
Carlos Afonso Pedrosa Rodrigues 0236705 SSP/AC 00792758296 2272398
Deimisson Gomes da Silva 10095225 SJSO/AC 05638422455 2050730
Edilheno de Souza Gomes 0269254 SSP/AC 02561272601 2192970
Emerson Zambrano Lara 915714647 SSP/BA 01836544751 1753936
Joel Bezerra Lima 665178 SSP/RO 01570082702 11984880
Jorgenilson Ferreira de Oliveira 291262 SSP/AC 03226654727 3077071
Luciana Rufino de Souza 0183519 SSP/AC 02481208116 2245046
Marcel Alexandre da Silva Souza 14358271 SSP/AC 04084623926 1719496
Mizael Ferreira da Silva 10832041 SSP/AC 04335900884 1867401
Roberval Nascimento de Melo 134190 SEPC/AC 03256240524 1770926
Rosana Pereira Luz da Silva 11438118 SSP/AC 01179160478 1971245
Sandro Vargas de Mesquita 121404603 PMAC 03774740986 2235672

Campus Tarauacá
NOME RG CNH SIAPE

Alceu Souza dos Santos 337846 SSP/AC 01521556630 2972138
Luvilan Braz dos Santos 1051320 SSP/RO 0585435900 3006571
Italo Asfury Silva 0299502 SSP/AC 0071757075 235636

Art. 3º -  A autorização de que trata o art. 1º desta portaria, fica condicionada a manutenção da regularidade 
da Carteira Nacional de Habilitação, principalmente quanto a sua validade, devendo o condutor observar 
e respeitar a respectiva categoria de veículo a que o mesmo está habilitado a conduzir. 

Parágrafo Único. É também dever do condutor do veículo observar e cumprir as disposições 
contidas no Código de Trânsito Brasileiro e as vedações de que trata o Decreto nº 9.287 de 15 de 
fevereiro de 2018. 

Art. 4º - Esta portaria tem efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC
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PORTARIA Nº 476 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1º - ALTERAR a portaria nº 408 de 27 de março de 2019, publicada no Boletim Extraordinário 
de 28 de março de 2019, Ano IX - nº 19 – 28/03/2019, página 08.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Núcleo Docente 
Estruturante (NDE) do Curso Superior de Tecnologia em Processos Escolares Campus Cruzeiro do 
Sul do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Acre.
 

SIAPE NOME FUNÇÃO
1972641 RAPHAELA BOMFIM DE OLIVEIRA Presidente
2078872 JOSE JULIO CESAR DO NASCIMENTO ARAUJO Membro Titular
3066362 RONALDO BARROS ORFÃO JUNIOR Membro Titular
1888189 PEDRO GONÇALVES MOTA Membro Titular
1795910 FRANCISLENE ROSAS DA SILVA Membro Titular
1910119 LIZIANY LOPES DA SILVA Membro Suplente
2015183 WIVIANE FONSECA RIBEIRO Membro Suplente
1794713 SUELEN FERREIRA TELES  Membro Suplente

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 477 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1º - ALTERAR a portaria nº 407 de 27 de março de 2019, publicada no Boletim Extraordinário 
de 28 de março de 2019, Ano IX - nº 19 – 28/03/2019, páginas 07 e 08.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para composição do Colegiado do Curso 
Superior de Tecnologia em Processos Escolares do Campus Cruzeiro do Sul do Instituto Federal de 
Educação Ciência e Tecnologia do Acre.
 

SIAPE NOME FUNÇÃO
1972641 RAPHAELA BOMFIM DE OLIVEIRA Presidente do colegiado do curso
2015183 WIVIANE FONSECA RIBEIRO Representante Docente - Titular
2981871 VANESSA CASTELO BRANCO DE MELO Representante Docente - Titular
1794703 CRISTIANO JOSÉ FERREIRA Representante Docente - Titular
1915156 SANDRA CRISTINA VIEIRA JUCA Representante Docente - Titular
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1910119 LIZIANY LOPES DA SILVA Representante Docente – 1º Suplente
1988707 MIRNA SUELBY MARTINS DA ROCHA Representante Docente – 2º Suplente
1794713 SUELEN FERREIRA TELES  Representante Docente – 3º Suplente
1622424 MANOEL RONALDO DA SILVA CAMILLO Representante TAE - Secretário
1797719 MARIA DA GLORIA HOLANDA NASCIMENTO Representante TAE - 1º Suplente
2193202 RONEGILDO DE SOUZA SILVA Representante TAE - 2º Suplente

038.694.372-94 JAMILSON SARAIVA DA SILVA Representante discente - Titular
031.107.992-00 ERMISSANDRO REBOUÇAS DE SOUZA Representante discente - 1º Suplente

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 479 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1° - Autorizar, com base no processo nº 0094427.00000553/2019-20, o  pedido de prazo 
de afastamento integral para qualificação, com ônus limitado, à servidora CAMILA MENDES 
PEDROZA PESSOA, SIAPE: 3083417, TAE – Técnica em Assuntos Educacionais, lotada no 
Campus Cruzeiro do Sul/IFAC, a fim de que possa dar continuidade ao programa de Pós-graduação 
stricto sensu, Doutorado em Agronomia, promovido pela Universidade Federal do Acre - UFAC, de 
30 de março de 2019 a 30 de março de 2020, totalizando 12 meses de afastamento.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DEGDP) e à Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas (DISGP) o acompanhamento da execução das atividades da pós-
graduação stricto sensu da servidora, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação 
que julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe à servidora o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 480 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:
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Art. 1° - CONCEDER a 1ª Renovação do Horário Especial de Servidor Estudante para a servidora 
MARIA CECILIA PEREIRA UGALDE, Matrícula SIAPE Nº 2860491, TAE – Secretária Executiva, 
lotada na Reitoria, para estudo na área de Educação Profissional e Tecnológico - Mestrado, promovido 
pelo Instituto Federal do Acre - IFAC, sediada em Rio Branco – AC, pelo período de 4 (quatro) 
meses, a contar de 04/04/2019, nos termos do Art. 98 da Lei 8.112/90, sendo necessária a renovação 
semestral desta solicitação.
 

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 481 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1° - Autorizar, com base no processo nº 23244.000394/2018-76, o pedido de RENOVAÇÃO 
de prazo de afastamento integral para qualificação, com ônus limitado, ao servidor EDNILSON 
GOMES DA SILVA, SIAPE: 1003597, TAE – Técnico em Assuntos Educacionais, lotado na 
Reitoria/PROEN, a fim de que possa dar continuidade ao programa de Pós-graduação em Geografia 
em nível Mestrado, promovido pela Universidade Federal de Rondônia, de 19 de abril de 2019 a 19 
de abril de 2020, totalizando 12 meses de afastamento.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DEGDP) e à Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas (DISGP) o acompanhamento da execução das atividades da pós-
graduação stricto sensu do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação 
que julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 482 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1° - Autorizar, com base no Processo n° 23244.018118/2018-64 e com fulcro na Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e no decreto Nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, a Licença para 
Capacitação, com ônus, para o servidor MANOEL RONALDO DA SILVA CAMILO, TAE – Técnico 
em Assuntos Educacionais, SIAPE Nº 1622424, lotado no Campus Cruzeiro do Sul, no período de 
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01 de abril de 2019 a 30 de junho de 2019, para participação do curso de Educação inclusiva, os 
alunos superdotados e a influência do professor.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão de Desenvolvimento de Pessoas – DEGDP, da Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas - DISGP, o acompanhamento da execução das atividades da Licença 
para Capacitação do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação que 
julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como, o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 483 DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:

Art. 1° - Autorizar, com base no Processo n° 23244.018293/2018-51 e com fulcro na Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e no decreto Nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, a Licença para 
Capacitação, com ônus, para o servidor EDIVALDO BEZERRA DE SOUZA, TAE – Técnico em 
Agropecuária, SIAPE Nº 1860449, lotado no Campus Cruzeiro do Sul, no período de 01 de abril de 
2019 a 30 de junho de 2019, para participação do curso de Agroecologia.

Art. 2° - Incumbe ao Departamento de Gestão de Desenvolvimento de Pessoas – DEGDP, da Diretoria 
Sistêmica de Gestão de Pessoas - DISGP, o acompanhamento da execução das atividades da Licença 
para Capacitação do servidor, exigindo-lhe toda e qualquer informação e ou documentação que 
julgar necessária para este fim. 

Art. 3° - Cabe ao servidor o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Compromisso 
firmado nos autos do referido processo, bem como, o fornecimento de todas as informações e ou 
documentos que venham a ser solicitados na forma do artigo anterior.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIAS DE 05 DE ABRIL DE 2019

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
Resolve:
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N° 484 - CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR 
DA NÍVEL/

CLASSE
NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:

DE PARA
JULIELMO 

DE AGUIAR 
CORREA

1872256 D-302 D-303
03/12/2016

A
03/12/2018

03/12/2018 23244.018513/2018-47

N° 485 - CONCEDER, Progressão Funcional, 24 (vinte e quatro) meses, ao Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo relacionado, com fulcro no Art. 14, §2°, I e II da Lei 12.772 
de 28 de dezembro de 2012 e no Art. 3°, § 1°, da Resolução n° 172, de 13 de novembro de 2013: 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
SIAPE

ALTERAR 
DA NÍVEL/

CLASSE
NO PERÍODO 

DE:
A PARTIR 

DE: PROCESSO:

DE PARA
PAULO 

EDUARDO 
FERLINI 

TEIXEIRA

1871942 D-304 D-401
16/12/2016

A
16/12/2018

16/12/2018 23244.018512/2018-01

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC
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